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aplicar as citadas normas internacionais, nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de julho de 2002. Acolhem, igualmente, 
e no contexto das opções dadas aos Estados membros, 
as disposições constantes da Diretiva n.º 2013/34/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 
2013. Assim, o conjunto das NCRF pode não contem-
plar algumas normas internacionais e as NCRF podem 
dispensar a aplicação de determinados procedimentos e 
divulgações exigidos nas correspondentes normas inter-
nacionais, embora garantindo, no essencial, os critérios de 
reconhecimento e de mensuração contidos nestas normas.

5.2 — As NCRF são propostas pela CNC e publica-
das através de avisos no Diário da República, depois de 
homologadas pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, sendo de 
aplicação obrigatória a partir da data de entrada em vigor 
indicada em cada uma delas.

6 — Norma Contabilística e de Relato Financeiro para 
Pequenas Entidades e Norma Contabilística e de Relato 
Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo

6.1 — Para as entidades que cumpram os requisitos 
previstos no n.º 2 do artigo 9.º do presente decreto -lei e 
para as entidades referidas nas alíneas e) e g) do n.º 1 do 
artigo 3.º do mesmo diploma, são propostas pela CNC e 
publicada através de aviso no Diário da República, depois 
de homologada pelo membro do Governo responsável pela 
área das finanças, com a faculdade de delegar, respetiva-
mente, a «Norma Contabilística e de Relato Financeiro 
para Pequenas Entidades» (NCRF -PE) e a «Norma Con-
tabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Setor 
Não Lucrativo» (NCRF -ESNL). Estas normas são de apli-
cação obrigatória para as entidades que, de entre aquelas, 
não optem pela aplicação do conjunto das NCRF, com as 
necessárias adaptações, no caso das entidades do setor não 
lucrativo, ou das normas internacionais de contabilidade 
adotadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de julho de 2002. Quando uma entidade optar pela 
aplicação do conjunto das NCRF, deve utilizar os modelos 
de demonstrações financeiras previstos para as entidades 
sujeitas ao conjunto das NCRF, com as necessárias adap-
tações, no caso das entidades do setor não lucrativo.

6.2 — A NCRF -PE e a NCRF -ESNL condensam os 
principais aspetos de reconhecimento e mensuração, extraí-
dos das NCRF, tidos como os requisitos mínimos aplicáveis 
às referidas entidades.

6.3 — Sempre que a NCRF -PE ou a NCRF -ESNL não 
respondam a aspetos particulares de transações ou situa-
ções, que se coloquem a dada entidade em matéria de 
contabilização ou relato financeiro, ou a lacuna em causa 
seja de tal modo relevante que o seu não preenchimento 
impeça o objetivo de ser prestada informação que, de forma 
verdadeira e apropriada, traduza a posição financeira numa 
certa data e o desempenho para o período abrangido, fica 
desde já estabelecido, tendo em vista tão somente a su-
peração dessa lacuna, o recurso, supletivamente e pela 
ordem indicada:

Às NCRF e NI;
Às NIC, adotadas ao abrigo do Regulamento (CE) 

n.º 1606/02 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 
de julho de 2002;

Às normas internacionais de contabilidade (IAS) e nor-
mas internacionais de relato financeiro (IFRS), emitidas 
pelo IASB, e respetivas interpretações SIC -IFRIC.

7 — Norma Contabilística para Microentidades (NC-
-ME)

7.1 — Esta norma é de aplicação obrigatória para as 
microentidades. Sem prejuízo do disposto anteriormente, 
as microentidades podem optar pela aplicação das NCRF 
ou da NCRF -PE.

A NC -ME estabelece os aspetos de reconhecimento e 
mensuração tidos como requisitos contabilísticos simpli-
ficados aplicáveis às referidas entidades.

7.2 — A NC -ME é proposta pela CNC e publicada atra-
vés de aviso no Diário da República, depois de homolo-
gada pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças, com a faculdade de delegar.

8 — Normas interpretativas (NI):
8.1 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem e para 

esclarecimento e, ou para orientação sobre o conteú do dos 
restantes instrumentos que integram o SNC serão produ-
zidas normas interpretativas (NI).

8.2 — As NI são propostas pela CNC e publicadas atra-
vés de aviso no Diário da República, depois de homolo-
gadas pelo membro do Governo responsável pela área das 
finanças, com a faculdade de delegar, sendo de aplicação 
obrigatória a partir da data de entrada em vigor indicada 
em cada uma delas. 

 Decreto-Lei n.º 99/2015
de 2 de junho

A Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso 
foi aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alte-
rada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 
de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 22/2015, 
de 17 de março (LCPA), e regulamentada pelo Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, quanto aos procedimentos necessários à sua 
implementação.

O objetivo central da LCPA foi o de evitar a acumulação 
de pagamentos em atraso nos organismos das Administrações 
Públicas, ao estabelecer que a execução orçamental não pode 
conduzir, em momento algum, ao aumento dos pagamentos 
em atraso, sob pena de reduzir os fundos disponíveis, atra-
vés da diminuição da receita que neles pode ser incluída.

Decorridos dois anos da vigência da LCPA foi criado 
um Grupo de Trabalho (GT), com a finalidade de proce-
der à avaliação dos impactos decorrentes da aplicação da 
LCPA, nomeadamente, no que se refere à identificação de 
oportunidades de melhoria.

Considerando as recomendações efetuadas pelo GT 
procede -se à alteração do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezem-
bro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, nomeadamente, no 
sentido de clarificar o conceito de compromisso plurianual 
de forma a englobar, também, neste conceito os compro-
missos que são assumidos num ano, gerando obrigação de 
pagamento no ano ou anos seguintes, de incluir os ativos 
e passivos financeiros no conceito de fundos disponíveis, 
e de aumentar o montante e o prazo para a assunção dos 
encargos relativos a despesas urgentes e inadiáveis.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma dos Açores.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma da Madeira, da Associação Nacional 
de Municípios Portugueses e da Associação Nacional de 
Freguesias.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas 
Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 
de dezembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho

Os artigos 5.º, 8.º, 9.º, 11.º, 12.º, 16.º, 22.º e 23.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas 
Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 
de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […]:
a) […];
b) […];
c) A receita relativa a ativos financeiros e a outros 

passivos financeiros.

4 — […].

Artigo 8.º
[…]

1 — […].
2 — Independentemente da duração do respetivo 

contrato, se o montante efetivamente a pagar não puder 
ser determinado no momento da celebração do contrato, 
nomeadamente, por depender dos consumos a efetuar 
pela entidade adjudicante, a assunção do compromisso 
é efetuada aquando da emissão da nota de encomenda 
se for o caso ou pelo valor estimado de encargos rela-
tivos ao período temporal de apuramento dos fundos 
disponíveis.

Artigo 9.º
[…]

1 — Nas despesas urgentes e inadiáveis, devidamente 
fundamentadas, do mesmo tipo ou natureza cujo valor, 
isolada ou conjuntamente, não exceda o montante de 
(euro) 10 000, por mês, a assunção do compromisso 
é efetuada até ao 5.º dia útil após a realização da des-
pesa.

2 — […].

Artigo 11.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — O regime previsto no presente diploma para a 

assunção de compromissos plurianuais aplica -se aos pro-

cedimentos de despesa que dão lugar a encargo orçamen-
tal em ano económico que não seja o da sua realização.

4 — [Anterior n.º 3].
5 — No caso dos institutos públicos de regime espe-

cial, das instituições de ensino superior públicas de natu-
reza fundacional e das entidades públicas empresariais 
que não tenham pagamentos em atraso, a competência 
para a assunção de compromissos plurianuais que ape-
nas envolvam receita própria e ou receitas provenientes 
de cofinanciamento comunitário é do respetivo órgão 
de direção.

6 — [Anterior n.º 5].
7 — [Anterior n.º 6].
8 — O disposto no n.º 5 e a delegação de compe-

tência prevista no n.º 6 cessam no momento em que 
as entidades neles previstas passem a ter pagamentos 
em atraso.

9 — [Anterior n.º 8].

Artigo 12.º
[…]

1 — Para efeitos de aplicação da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 6.º da LCPA, a autorização prévia para a assunção 
de compromissos plurianuais ou a sua reprogramação 
pelo órgão deliberativo competente pode ser conferida 
aquando da aprovação das Grandes Opções do Plano.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior 
os casos em que a reprogramação dos compromissos 
plurianuais implique aumento de despesa.

Artigo 16.º
[…]

1 — As entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º da 
LCPA procedem, mensalmente, ao registo no suporte 
informático das instituições referidas no n.º 5 do ar-
tigo 7.º, até à data definida para o efeito no decreto -lei 
de execução orçamental:

a) Da receita a cobrar ou a receber para o conjunto 
do ano, especificada por meses, sendo que nos meses 
passados a previsão é substituída pela receita efetiva-
mente arrecadada;

b) Dos fundos disponíveis, compromissos assumidos, 
saldo inicial das contas a pagar, movimento mensal e 
saldo das contas a pagar a transitar para o mês seguinte 
e pagamentos em atraso.

2 — […].
3 — No reporte de informação relativa aos fundos 

disponíveis e pagamentos em atraso, devem as entidades 
dar cumprimento aos procedimentos e formalidades 
previstas no manual de apoio à aplicação da LCPA a 
que se refere o artigo 21.º

4 — […].
5 — […].
6 — […].

Artigo 22.º
[…]

1 — A adesão a programa de assistência económica 
suspende, até à conclusão da utilização do financiamento 
destinado a reduzir os pagamentos em atraso, a apli-
cação à entidade beneficiária do disposto no artigo 8.º 
da LCPA.
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2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].

Artigo 23.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — A autorização a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º, 

conferida mediante portaria de extensão de encargos, 
dispensa a emissão do parecer prévio vinculativo pre-
visto na lei.

6 — […].
7 — […].»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de 
dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

Artigo 4.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, com a redação atual.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 25 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma contempla as normas legais dis-
ciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação 

da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, 
aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, doravante 
abreviadamente designada por LCPA, e, bem assim, à 
operacionalização da prestação de informação constante 
do artigo 10.º da mesma lei.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente diploma aplica -se às entidades referidas no 
artigo 2.º da LCPA.

CAPÍTULO II

Princípios e regras gerais

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos de aplicação da LCPA, entende -se por:
a) «Titulares de cargos políticos», aqueles que se en-

contram investidos em cargos políticos com competências 
para assunção de compromissos ou autorização de despesas 
e pagamentos;

b) «Dirigentes», aqueles que se encontram investidos em 
cargos de direção superior de 1.º e 2.º graus, ou equiparados 
a estes para quaisquer efeitos, bem como os membros do 
órgão de direção dos institutos públicos;

c) «Gestores», aqueles que se encontrem designados 
para órgão de gestão ou administração das empresas públi-
cas do setor empresarial do Estado, das Regiões Autóno-
mas, dos municípios e as suas associações;

d) «Responsáveis pela contabilidade», os dirigentes 
de nível intermédio e, na sua ausência, os trabalhadores 
que exerçam funções públicas que, não correspondendo a 
qualquer dos cargos identificados nas alíneas anteriores, 
exerçam funções de direção ou supervisão dos serviços de 
contabilidade das entidades abrangidas pela LCPA.

Artigo 4.º
Pagamentos em atraso

1 — Consideram -se pagamentos em atraso as contas a 
pagar que permaneçam nessa situação mais de 90 dias pos-
teriormente à data de vencimento acordada ou especificada 
na fatura, contrato, ou documentos equivalentes.

2 — Excluem -se do âmbito de aplicação do número 
anterior os pagamentos objeto de impugnação judicial até 
que sobre eles seja proferida decisão final e executória, 
as situações de impossibilidade de cumprimento por ato 
imputável ao credor e os montantes objeto de acordos de 
pagamento desde que o pagamento seja efetuado dentro 
dos prazos acordados.

Artigo 5.º
Fundos disponíveis

1 — Consideram -se fundos disponíveis as verbas dispo-
níveis a muito curto prazo, que incluem, quando aplicável 
e desde que não tenham sido comprometidos ou gastos:

a) A dotação corrigida líquida de cativos, relativa aos 
três meses seguintes;

b) As transferências ou subsídios com origem no Orça-
mento do Estado, relativos aos três meses seguintes;
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c) A receita efetiva própria que tenha sido cobrada ou 
recebida como adiantamento;

d) A previsão da receita efetiva própria a cobrar nos 
três meses seguintes;

e) O produto de empréstimos contraídos nos termos 
da lei;

f) As transferências ainda não efetuadas decorrentes de 
programas e projetos do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN) e de outros programas estruturais, cujas 
faturas se encontrem liquidadas e devidamente certificadas 
ou validadas;

g) Outros montantes autorizados nos termos do artigo 4.º 
da LCPA.

2 — As transferências referidas na alínea f) do número 
anterior correspondem a pedidos de pagamentos que te-
nham sido submetidos nas plataformas eletrónicas dos 
respetivos programas, desde que a entidade beneficiá-
ria não tenha tido, nos últimos seis meses, uma taxa de 
correção dos pedidos de pagamento submetidos igual ou 
superior a 10 %.

3 — Integram ainda os fundos disponíveis:

a) Os saldos transitados do ano anterior cuja utilização 
tenha sido autorizada nos termos da legislação em vigor;

b) Os recebimentos em atraso existentes entre as entida-
des referidas no artigo 2.º da LCPA, desde que integrados 
em plano de liquidação de pagamentos em atraso da enti-
dade devedora no respetivo mês de pagamento;

c) A receita relativa a ativos financeiros e a outros pas-
sivos financeiros.

4 — Para os fundos disponíveis previstos nas alíneas a), 
b) e d) do n.º 1 não releva o ano económico.

Artigo 6.º
Aumento temporário dos fundos disponíveis

1 — A autorização para o aumento temporário dos fun-
dos disponíveis nas entidades relativamente às quais os ór-
gãos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 4.º da 
LCPA não exerçam poderes de tutela ou superintendência 
é da competência dos respetivos órgãos executivos.

2 — O aumento temporário dos fundos disponíveis a 
que se refere o artigo 4.º da LCPA só pode ser efetuado 
mediante recurso a montantes a cobrar ou a receber dentro 
do período compreendido entre a data do compromisso e 
a data em que se verifique a obrigação de efetuar o último 
pagamento relativo a esse compromisso.

Artigo 7.º
Assunção de compromissos

1 — Até ao 5.º dia útil de cada mês, devem as entidades 
determinar os fundos disponíveis de acordo com o disposto 
no artigo 5.º do presente diploma.

2 — Os compromissos assumidos não podem ultrapas-
sar os fundos disponíveis.

3 — Sob pena da respetiva nulidade, e sem prejuízo das 
responsabilidades aplicáveis, bem como do disposto nos 
artigos 9.º e 10.º do presente diploma, nenhum compro-
misso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 
as seguintes condições:

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade 
financeira da despesa, nos termos da lei;

b) Registado no sistema informático de apoio à execução 
orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequen-
cial que é refletido na ordem de compra, nota de enco-
menda ou documento equivalente.

4 — As entidades são responsáveis por manter registos 
informáticos permanentemente atualizados dos fundos 
disponíveis, compromissos, passivos, contas a pagar e 
pagamentos em atraso, especificados pela respetiva data 
de vencimento.

5 — O cumprimento do previsto no n.º 2 é verificado 
através das declarações eletrónicas das entidades, nos 
suportes informáticos relevantes, por parte das seguintes 
instituições:

a) Direção -Geral do Orçamento (DGO), no subsetor da 
administração central;

b) Direções Regionais de Finanças que reportam à DGO, 
no subsetor da administração regional;

c) Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS), 
no Serviço Nacional de Saúde (SNS);

d) Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL), no 
subsetor da administração local;

e) Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. 
(IGFSS, I. P.), no subsetor da segurança social.

6 — O incumprimento do disposto nos n.os 1 a 3 é 
comunicado pelas entidades referidas no número anterior 
aos membros do Governo responsáveis pela área das finan-
ças e da respetiva tutela para efeitos de eventual auditoria, 
a cargo da Inspeção -Geral de Finanças ou da inspeção 
setorial, em função da gravidade ou da materialidade da 
situação, e à DGO, para efeitos de publicação mensal da 
lista das entidades incumpridoras e da natureza do incum-
primento.

Artigo 8.º
Regras relativas à assunção de compromissos

1 — A assunção de compromissos no âmbito dos contra-
tos com duração limitada ao ano civil, independentemente 
da sua forma e natureza jurídica, deve ser efetuada pelo 
seu valor integral aquando da outorga do respetivo con-
trato, emissão da ordem de compra, nota de encomenda 
ou documento equivalente.

2 — Independentemente da duração do respetivo con-
trato, se o montante efetivamente a pagar não puder ser 
determinado no momento da celebração do contrato, nomea-
damente, por depender dos consumos a efetuar pela enti-
dade adjudicante, a assunção do compromisso é efetuada 
aquando da emissão da nota de encomenda se for o caso 
ou pelo valor estimado de encargos relativos ao período 
temporal de apuramento dos fundos disponíveis.

Artigo 9.º
Despesas urgentes e inadiáveis

1 — Nas despesas urgentes e inadiáveis, devidamente 
fundamentadas, do mesmo tipo ou natureza cujo valor, 
isolada ou conjuntamente, não exceda o montante de (euro) 
10.000, por mês, a assunção do compromisso é efetuada 
até ao 5.º dia útil após a realização da despesa.

2 — Nas situações em que estejam em causa o excecio-
nal interesse público ou a preservação da vida humana, a 
assunção do compromisso é efetuada no prazo de 10 dias 
após a realização da despesa.
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Artigo 10.º
Fundo de maneio

Os pagamentos efetuados pelo fundo de maneio são 
objeto de compromisso pelo seu valor integral aquando da 
sua constituição e reconstituição, a qual deve ter caráter 
mensal e registo da despesa em rubrica de classificação 
económica adequada.

Artigo 11.º
Compromissos plurianuais

1 — A autorização prévia do membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças a que se refere a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da LCPA é efetuada nas situações em 
que a assunção de compromissos plurianuais depende de 
portaria de extensão de encargos, mediante aprovação e 
assinatura desta portaria ou do ato de excecionamento a que 
se refere o n.º 7 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

2 — Nas situações que não se encontram previstas no 
número anterior, a autorização para assunção de encargos 
plurianuais, a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da LCPA, por parte dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e da tutela pode ser dada mediante 
despacho genérico, conjunto ou individual.

3 — O regime previsto no presente diploma para a 
assunção de compromissos plurianuais aplica -se aos pro-
cedimentos de despesa que dão lugar a encargo orçamental 
em ano económico que não seja o da sua realização.

4 — Exclui -se do âmbito de aplicação do n.º 1 do artigo 6.º 
da LCPA a assunção de compromissos relativos a despesas 
com pessoal independentemente da natureza do vínculo.

5 — No caso dos institutos públicos de regime especial, 
das instituições de ensino superior públicas de natureza 
fundacional e das entidades públicas empresariais que não 
tenham pagamentos em atraso, a competência para a assun-
ção de compromissos plurianuais que apenas envolvam 
receita própria e ou receitas provenientes de cofinancia-
mento comunitário é do respetivo órgão de direção.

6 — Por despacho dos membros do Governo responsá-
veis pela área das finanças e da tutela pode ser delegada 
nos órgãos de direção das entidades referidas no número 
anterior e circunscrita às situações nele referidas a com-
petência referida no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho.

7 — O exercício da competência delegada nos termos 
do número anterior deve observar, com as devidas adapta-
ções, o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e revestir a forma de despacho 
sujeito a publicação no Diário da República.

8 — O disposto no n.º 5 e a delegação de competência 
prevista no n.º 6 cessam no momento em que as entidades 
neles previstas passem a ter pagamentos em atraso.

9 — O disposto no presente artigo não prejudica o cum-
primento do disposto no artigo 13.º do presente diploma.

Artigo 12.º
Compromissos plurianuais no âmbito do subsetor local

1 — Para efeitos de aplicação da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 6.º da LCPA, a autorização prévia para a assunção 
de compromissos plurianuais ou a sua reprogramação pelo 
órgão deliberativo competente pode ser conferida aquando 
da aprovação das Grandes Opções do Plano.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os 
casos em que a reprogramação dos compromissos pluria-
nuais implique aumento de despesa.

Artigo 13.º
Inscrição dos compromissos plurianuais

1 — Os compromissos plurianuais das entidades da ad-
ministração central são registados obrigatoriamente na base 
de dados central disponibilizada e mantida pela DGO.

2 — As instituições referidas nas alíneas b) a e) do n.º 5 
do artigo 7.º são responsáveis por centralizar a informação 
relativa a cada subsetor.

Artigo 14.º
Atrasos nos pagamentos

Para efeitos do cumprimento do disposto no artigo 7.º 
da LCPA, no final de cada mês os pagamentos em atraso 
não podem ser superiores aos verificados no final do mês 
anterior.

Artigo 15.º
Receitas de natureza pontual ou extraordinária

Para efeitos de aplicação do artigo 8.º da LCPA, 
considera -se que a receita tem natureza pontual ou extraor-
dinária quando não tem um caráter repetitivo ou contínuo, 
nomeadamente quando resulte da alienação de bens imó-
veis ou da aceitação de heranças e doações.

CAPÍTULO III

Prestação de informação

Artigo 16.º
Prestação de informação

1 — As entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º da 
LCPA procedem, mensalmente, ao registo no suporte in-
formático das instituições referidas no n.º 5 do artigo 7.º, 
até à data definida para o efeito no decreto -lei de execução 
orçamental:

a) Da receita a cobrar ou a receber para o conjunto do 
ano, especificada por meses, sendo que nos meses pas-
sados a previsão é substituída pela receita efetivamente 
arrecadada;

b) Dos fundos disponíveis, compromissos assumidos, 
saldo inicial das contas a pagar, movimento mensal e saldo 
das contas a pagar a transitar para o mês seguinte e paga-
mentos em atraso.

2 — A informação prestada nos termos do número an-
terior deve ser consistente com o registo de compromissos 
a que se refere o artigo 7.º do presente diploma.

3 — No reporte de informação relativa aos fundos dis-
poníveis e pagamentos em atraso, devem as entidades dar 
cumprimento aos procedimentos e formalidades previstas 
no manual de apoio à aplicação da LCPA a que se refere 
o artigo 21.º

4 — Estão isentas do dever de prestação de informa-
ção relativa aos fundos disponíveis as entidades que não 
tenham pagamentos em atraso.
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5 — O disposto no número anterior cessa na data em 
que a entidade passe a ter pagamentos em atraso.

6 — A prestação de informação referida no presente 
artigo pode ser objeto de atualização no decreto -lei de 
execução orçamental.

Artigo 17.º
Declarações

1 — Para efeitos de cumprimento da alínea b) do n.º 1 
do artigo 15.º da LCPA, os pagamentos e recebimentos em 
atraso existentes em 31 dezembro do ano anterior podem 
ser declarados de forma agregada quando se verifique uma 
das seguintes situações:

a) Os pagamentos ou recebimentos tenham uma mesma 
natureza e o seu valor individualmente considerado seja 
inferior a € 5000;

b) O devedor ou credor seja uma pessoa individual.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável aos 
pagamentos ou recebimentos existentes entre as entidades 
previstas no artigo 2.º da LCPA.

3 — Sem prejuízo do disposto no presente artigo, devem 
as entidades manter internamente o registo individualizado 
de todos os pagamentos e recebimentos em atraso existen-
tes em 31 de dezembro do ano anterior.

4 — Deve a Autoridade Tributária e Aduaneira informar 
as autarquias locais, até 30 dias após a data de entrada em 
vigor do presente diploma, dos recebimentos em atraso 
referentes às respetivas receitas fiscais.

CAPÍTULO IV

Declarações e plano de liquidação 
dos pagamentos em atraso

Artigo 18.º
Plano de liquidação dos pagamentos em atraso

1 — As entidades com pagamentos em atraso elaboram 
um plano de liquidação de pagamentos em atraso com a 
indicação dos montantes a liquidar em cada período.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 16.º da LCPA, 
os planos de pagamento a apresentar pelas entidades não 
podem ter um prazo superior a cinco anos.

3 — O prazo referido no número anterior pode ser alar-
gado até ao limite de 10 anos, desde que 50 % da dívida 
sejam pagos em prazo não superior a 5 anos, nos casos em 
que a entidade demonstre, justificadamente e em termos 
claros e inequívocos, que aquele prazo irá conduzir ao 
incumprimento da LCPA.

4 — Os montantes considerados nos planos de liquida-
ção de pagamentos em atraso acrescem aos compromissos 
assumidos nos respetivos períodos de cálculo dos fundos 
disponíveis.

Artigo 19.º
Informação e mapa

1 — As entidades devem manter atualizada a infor-
mação relativa aos planos de liquidação dos pagamentos, 
nomeadamente, a identificação dos credores originários, 
o montante total a pagar, os pagamentos previstos e os 
executados em cada ano.

2 — Caso os montantes a pagar sejam cedidos a entida-
des financeiras, deve a entidade registar a informação rela-
tiva às condições de cedência e respetiva modalidade.

3 — Juntamente com os documentos da prestação de 
contas, devem as entidades proceder à junção de um mapa 
relativo aos planos de liquidação dos pagamentos em atraso 
e dos acordos de pagamento, o qual deve integrar a infor-
mação referida nos números anteriores, de acordo com 
modelo predefinido em suporte informático pela DGO.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 20.º
Compromissos plurianuais

[Revogado].

Artigo 21.º
Procedimentos

1 — De forma a auxiliar as entidades na aplicação da 
LCPA, deverão as entidades setoriais, em coordenação com 
a DGO, elaborar um manual de apoio à aplicação desta lei, 
a disponibilizar nas respetivas páginas da Internet.

2 — Os manuais de apoio à aplicação da LCPA referidos 
no número anterior serão, sempre que se mostre necessário, 
objeto de atualização.

Artigo 22.º
Programas de assistência económica

1 — A adesão a programa de assistência económica 
suspende, até à conclusão da utilização do financiamento 
destinado a reduzir os pagamentos em atraso, a aplicação à 
entidade beneficiária do disposto no artigo 8.º da LCPA.

2 — No decurso do programa de assistência económica, 
as entidades beneficiárias não podem aumentar o valor 
global dos pagamentos em atraso, sob pena de multa cal-
culada nos termos dos números seguintes.

3 — A multa referida no número anterior é mensal e 
progressiva, e corresponde:

a) No 1.º mês, a 1 % do acréscimo global de pagamentos 
em atraso relativamente ao valor mais baixo verificado 
desde a adesão ao programa;

b) Em cada um dos meses subsequentes em que se 
mantenha o acréscimo, a taxa referida na alínea anterior é 
agravada em 0,5 % até um limite máximo de 3 %.

4 — As multas só são aplicadas quando, pela aplicação 
do disposto no número anterior, perfaçam um montante 
igual ou superior a € 500.

5 — As multas são aplicadas pelas entidades de acom-
panhamento setorial.

6 — As receitas das multas aplicadas nos termos do 
presente artigo constituem receita geral do Estado, devendo 
ser entregues nos cofres do Estado.

Artigo 23.º
Norma transitória

1 — Sem prejuízo do cumprimento das regras e dos 
princípios constantes da LCPA e do presente diploma, 
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as entidades dispõem de um período de 45 dias seguidos 
para, sempre que tal se mostre necessário, procederem à 
adaptação ou aquisição de sistemas informáticos necessá-
rios à execução destes diplomas legais, salvo os serviços 
periféricos externos do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, em que o período referido pode ser alargado por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e dos negócios estrangeiros.

2 — Durante o período transitório, o cumprimento do 
disposto no n.º 3 do artigo 5.º da LCPA far -se -á obriga-
toriamente mediante a inserção manual do número de 
compromisso sequencial na ordem de compra, nota de 
encomenda, ou documento equivalente.

3 — No caso de compromissos assumidos até à data da 
entrada em vigor do presente diploma em desconformidade 
com as regras procedimentais nele estatuídas presume -se, 
nos termos gerais de direito penal, excluída a culpa, para 
os efeitos do disposto no artigo 11.º da LCPA.

4 — O disposto no número anterior é igualmente aplicá-
vel às entidades que beneficiem de programa de assistência 
económica, no âmbito do Programa de Apoio à Economia 
Local, ou do programa extraordinário de regularização 
de dívidas ao Serviço Nacional de Saúde, até ao início 
dos pagamentos previstos e desde que a sua adesão aos 
programas seja contratualizada até ao dia 30 de setembro 
de 2012.

5 — A autorização a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º, 
conferida mediante portaria de extensão de encargos, dis-
pensa a emissão do parecer prévio vinculativo previsto 
na lei.

6 — Para efeitos do disposto no artigo 16.º da LCPA, 
acrescem os pagamentos em atraso verificados entre 1 de 
janeiro e 21 de fevereiro de 2012.

7 — Para as entidades que beneficiem do programa 
extraordinário de regularização de dívidas do SNS, o 
cumprimento do disposto no artigo 16.º da LCPA só é 
obrigatório após o termo de tal programa.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

 Decreto-Lei n.º 100/2015
de 2 de junho

As alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 157/2014, 
de 24 de outubro, ao Regime Geral das Instituições de Cré-
dito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, alargaram o âmbito de ati-
vidades principais a exercer pelas sociedades financeiras, 
possibilitando -lhes o exercício das atividades que podem 
ser realizadas pelos bancos, com exceção da receção de 
depósitos ou outros fundos reembolsáveis do público e 
da prestação de serviços de pagamento e de emissão de 
moeda eletrónica. Deste modo, e à semelhança do que 
ocorre na generalidade dos restantes Estados -Membros 
da União Europeia, a atividade creditícia não leva, por 
si só, à classificação de entidades que desenvolvam essa 
atividade como instituições de crédito.

O Decreto -Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, criou 
ainda um novo tipo de sociedades financeiras — as socie-
dades financeiras de crédito. À semelhança das demais so-
ciedades financeiras, cumpre aprovar as normas específicas 

aplicáveis às sociedades financeiras de crédito. Pretende -se 
que as sociedades financeiras de crédito tenham um âmbito 
alargado, podendo prosseguir as atividades permitidas aos 
bancos, com exceção da receção de depósitos ou outros 
fundos reembolsáveis do público e da prestação de servi-
ços de pagamento e de emissão de moeda eletrónica. Este 
tipo de sociedades permitirá, assim, reagrupar numa única 
entidade jurídica a prossecução de atividades financeiras 
desenvolvidas de forma dispersa pelas restantes sociedades 
financeiras, anteriormente classificadas como instituições 
de crédito.

Por outro lado, na sequência das recentes alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro, 
ao artigo 349.º do Código das Sociedades Comerciais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, 
importa ajustar os regimes jurídicos das sociedades de in-
vestimento, sociedades de locação financeira, sociedades de 
factoring, e sociedades de garantia mútua, no que respeita 
às formas de financiamento das respetivas atividades. Nesta 
medida, não obstante a introdução de novas regras aplicá-
veis às emissões obrigacionistas ao abrigo do Código das 
Sociedades Comerciais, considera -se adequado manter para 
as referidas sociedades financeiras o atual limite da emissão 
de obrigações até ao quádruplo dos seus capitais próprios, 
ajustando -se a redação das respetivas normas a essa rea-
lidade. Tendo em conta a atividade que desempenham, 
introduz -se ainda a obrigatoriedade de as referidas socie-
dades financeiras adotarem a forma de sociedade anónima.

Foram ouvidos o Banco de Portugal, a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários, a Autoridade de Su-
pervisão de Seguros e Fundos de Pensões, a Associação 
Portuguesa de Bancos, a ASFAC — Associação de Insti-
tuições de Crédito Especializado e a ALF — Associação 
Portuguesa de Leasing, Factoring e Renting.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente diploma aprova o regime jurídico das 
sociedades financeiras de crédito e ajusta os regimes ju-
rídicos das sociedades de investimento, sociedades de 
locação financeira, sociedades de factoring e sociedades 
de garantia mútua, no que às formas de financiamento das 
respetivas atividades respeita, às alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 26/2015, de 6 de fevereiro, ao ar-
tigo 349.º do Código das Sociedades Comerciais.

2 — No âmbito das alterações referidas no número 
anterior, o presente diploma procede ainda à alteração:

a) Ao Decreto -Lei n.º 260/94, de 22 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro;

b) Ao Decreto -Lei n.º 72/95, de 15 de abril, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 285/2001, de 3 de novembro, 
186/2002, de 21 de agosto, e 157/2014, de 24 de outubro;

c) Ao Decreto -Lei n.º 171/95, de 18 de julho, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 186/2002, de 21 de agosto, e 
157/2014, de 24 de outubro; e

d) Ao Decreto -Lei n.º 211/98, de 16 de julho, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.ºs 19/2001, de 30 de janeiro, 
309 -A/2007, de 7 de setembro, e 157/2014, de 24 de ou-
tubro.


